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DECRETO N° 3.7791  DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

Reajusta valor pela ocupação de áreas do Pavilhão 
de Exposições de Produtos Artesanais e Feira/2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da 
Estância Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l - Fica reajustado em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento), o valor pela ocupação da área permissionada do 
Pavilhão de Exposições de Produtos Artesanais e Feira (Mercado Municipal), 
constante do Decreto Municipal 3543 de 13/01/2020, conforme variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- INPC/IBGE acumulado no período de Janeiro a Dezembro de 2020, passando 
para R$ 9,69 (nove reais e sessenta e nove centavos), por metro quadrado. 

Art. 20  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 14 de Janeiro de 2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado porafixação na Sededa Prefeitura Municipal e arquivado 
no Cartório de Registro-Civil, conforme Art. 68,.10  da Lei Orgânica do Município. 

LUIZ !RODft[FO DA SILVA 
Secretário Gerí de AssU'ntos Jui 


